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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2019 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA NA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
POR UM PERIODO DE 05 (CINCO) MESES., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA E  
______________________. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO 
1.1. CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Minas Gerais nº 141, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, sob o nº 18.449.140/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  MARCELO 
MENDES PASSUELO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. 
 

1.2. CONTRATADA – _____________________________, com sede à 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, neste ato representada pelo Senhor 

_______________________, portador do CPF nº _____________. 

 
1.3. FUNDAMENTO – A presente contratação fundamenta-se no processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 76/2019, homologado pelo Prefeito Municipal em  ___ de 
___________ de 2019, e na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES, NORMAS DE EXECUÇÃO. 
2.1. OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, POR UM 
PERIODO DE 05 (CINCO) MESES.. 
 
2.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

2.2.1. Conforme Termo de Referencia 

2.3. NORMAS DE EXECUÇÃO: 
A contratada para a execução dos serviços, deverá executa-los dentro da melhor técnica possível, 
prestando rigorosa observância às normas, ordens e no estabelecido dos documentos a seguir 
relacionados, todos integrantes do processo licitatório e agora deste contrato como se transcritos 
fossem na íntegra: 
 
2..3.1. Edital de licitação Pregão Presencial Nº 76/2019; 
 
2.3.2. Proposta da contratada; 
 
2.3.3. Termo de Referencia. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. VALOR GLOBAL – O valor global deste contrato é de R$_________ 
(_______________________). 
 
3.2. FORMA DE PAGAMENTO: 
3.2.1. O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas, até o dia 10 (dez) do mes subsequente 
ao vencido; 
 
3.2.2. A primeira parcela deverá ser paga proporcional, referente aos dias referentes à prestação 
dos serviços do mês de agosto/2019, tendo em vista que o contrato com a empresa vencedora  
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será celebrado por volta do dia 07 de agosto de 2019; 
 
3.2.3. O valor mensal será dividido pelo numero de dias do mês de agosto e multiplicado pelos 
dias da efetiva prestação de serviços nesse período; 
 
3.3. A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 3.2.1. começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
 
3.4. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da 
empresa contratadea. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. O prazo de vigência do contrato será compreendido entre as assinaturas deste instrumento e 
término previsto para o dia 31  de dezembro de 2019. 
 
4.1.1. O prazo de execução dos serviços, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, 
nos termos do § 2º do art. 57, da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
4.2. A Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Ordem de Serviços, para iniciar a prestação dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS 
5.1. Para atender as despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos 
provenientes da seguinte dotação orçamentária:  
02.01.03.02.04.122.0011.03.2016.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1 - Da Contratada: 

6.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

 

I - Executar os serviços objeto deste edital nos locais e no prazo determinados neste Termo de 

Referência; 

 

II - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

III - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços objeto 

do edital e pagar os emolumentos prescritos em lei; 

 

IV - Obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos normativos 

da ABNT; 

 

V - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas; 

 

VI - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

VII - respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações solicitadas 

por ele; 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 

 

VIII - acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades. 

 

IX - Apresentar ao Contratante, se solicitada, a relação dos empregados credenciados a prestar 

serviços e promover de imediato a substituição daqueles que, a critério do Contratante, venham a 

demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 

 

X - Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução 

dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos 

equipamentos; 

 

XI - facilitar, ao Setor Responsável da contratante, a fiscalização dos serviços pactuados. 

 

9.1.2. A Contratada não será responsável: 

I - Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 

 

II - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste edital. 

 

6.2. DO CONTRATANTE: 

6.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações do Contratante: 

I - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 

termo de referencia, inclusive permitir livre acesso dos empregados da Contratada às 

dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto; 

 

II - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

 

III - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, podendo rejeitá-los ou não. 

 

V - Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratado e o seu 

recebimento; 

 

VI - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
7.1. Os objetos serão recebidos nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
7.2. Ficará incumbido o servidor designado por Decreto Municipal como gestor do Contratao 
Administrativo, pela fiscalização e recebimento do objeto.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO: 
8.1. O prazo poderá ser prorrogado, por iguais ou superiores períodos, nos termos do art. 57, 
inciso II, do Estatuto Licitatório, mediante aditivos, em razão da necessidade de acompanhamento 
dos serviços e dos processos iniciados na vigência deste contrato ou por conveniência das partes, 
desde que devidamente justificada a decisão de prorrogar. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, conforme a infração estará sujeitas às seguintes 
penalidades: 
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a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 
10% sobre o valor estimado da contratação; 
 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão, fraude fiscal, apresentação de 
documento falso, emissão de declaração falsa: 
afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação; 
 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 
10% sobre o valor estimado da contratação; 
 
d) Inexecução parcial do contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 
8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
 
e) Inexecução total do contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 
de10% sobre o valor atualizado do contrato; 
 
f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
g) Quando houver atraso injustificado na entrega do material por culpa da contratada, a multa será 
de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10,00%  (dez por cento), 
incidente sobre o valor total contrato; 
 
g.1) A Prefeitura Municipal de Fronteira, a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o 
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 
diária por atraso; 
 
g.2) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da contratação; 
 
h) Quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quando solicitados pelo Contratante, 
será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado. 
 
9.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
9.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos 
decorrentes para com a Contratante. 
 
9.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
9.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por 
parte do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 
elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 
21.06.93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – FORO 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do 
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes 
a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja. 

 
E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, 
assinam o presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o 
presente tão inteira e fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, 
por si e sucessores. 
 
 

Fronteira-MG., __ de _____________ de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 

Marcelo Mendes Passuelo 
Contratante 

 
 
 

___________________________________ 
 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _________________________________ 
 
2. _________________________________ 
 
 
 
 


